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DECRETO LEGISLATIVO N° 348, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 

Concede o Título de Cidadão 

Cruzetense ao Pe. CARLOS 

EDUARDO LIRA. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Pe. 

CARLOS EDUARDO LIRA. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

22 de outubro de 2015. 

Presidenta 
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F2fü'Grahde do Norte, 29 de Outubro de 2015 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
C%\MARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
DECRETO LEGISLATIVO N° 348, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2015 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Pe. CARLOS 
EDUARDO LIRA. 

A PRESIDENTA DA CÁMARA MUNICIPAL DE CRUZETA Faço 
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 
seguinte Decreto Legislativo: 

nrt. 1° - E concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Pe. 
CARLOS EDUARDO LIRA. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidéncia da Cãmara Municipal de Cruzéta-RN, 
em 22 de outubro de 2015. 

Sara Mac Line da Silva 

Presidenta. 
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GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 
ELISMÁRIA CATARINA PINTO 

VEREADORA -PMDB 
Processo n° 02/2015 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2015 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Pe. 
CARLOS EDUARDO LIRA. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Pe. CARLOS 
EDUARDO LIRA. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-1ZN, em 20 de outubro 
de 2015. 

Veread%ra Elismária Catar'_ a Pinto - PMDB 

~t~/S~uiZ~k~ Il i `é'1 d1 c~ ~l ~ 
JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Pe. Carlos Eduardo Lira o Título de 
Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação desta Câmara mereceram tal 
honraria. 

Padre Carlos é natural de Parnamirim-RN. No ano de 1990 ingressou no 
Seminário Menor de Nova Cruz. De 1991 a 1998, cursou Filosofia e Teologia no Seminário São 
Pedro em Natal-RN, em seguida foi enviado a Diocese de Caicó. No dia 23 de maio de 1998. foi 
ordenado Diácono, e em 12 de agosto de 2000 foi ordenado Presbítero na Co-Catedral de São Pedro 
de Alcântara em Floriano-PI. Foi Administrador na Área Pastoral de Marcos Parente-PI, Pároco da 
Paróquia de N.' Sra Aparecida em Bertolínea-PI. Em 2005. foi nomeado Administrador Paroquial de 
São Sebastião em Florânia-RN e no ano de 2007 torna-se Pároco e ao mesmo tempo Administrador 
Paroquial da Páróquia de São Francisco em Tenente Laurentino Cruz-RN. Aos cinco dias do mês 
fevereiro de 2015 é nomeado Pároco da Paróquia de Nossa Senhora dos Remédios em nossa cidade, 
onde vem desenvolvendo um belo trabalho pastoral juntamente com seus paroquianos. 

Por estes motivos é justo homenageá-lo com tal honraria. 

Veread ~ ra Elismária Cata 
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DESPACHO 

A Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 20/10/2015. 

Sara da Silva 

Presidente 

Ao Relator, Vereador ~p„~Q~do ~R,a.~ —
l.,-.,,.,~.~-.,olá da.  para opinar. 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 02/2015. 

Sala das Sessões, em: x/10/2015. 

Sebasti o Caio~65~. it antas 

Presiden J. L. R. 

O meu parecer ~é pèl'~t-provação 

da referida proposição. 

Sal s ssoes, e 

e o ~.~ n~o 
Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

Sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 02/2015 

PARECER N° ~ /2015 

Somos de parecer 

aprovação da referida proposição. 

Sala das 0/2015. 

Presidente 

Relator 

Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 02/2015, foi aprovado 

Em única discussão na Sessão de: 2d /10/2015. 

por ,~,t,~-u:r,-•.,.o(a,cl~de votos. 

Sar . ~ •~'~ ine da Silva 

Presidente 


